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 Exercício: 2005
 Ementa:
 DEDUÇÕES. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL.
 Acatam-se as deduções quando comprovadas por documentação hábil apresentada pelo contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, : por unanimidade de votos DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário nos termos do voto do relator 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Dayse Fernandes Leite � Relatora
 EDITADO EM: 24/05/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Carlos Andre Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite, Julianna Bandeira Toscano
 
  Trata o presente processo de notificação de lançamento que diz respeito a Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), referente ao exercício de 2005, por meio da qual se exigiu do contribuinte o credito tributário de R$ 3.302,53.
O lançamento é decorrente da apuração de dedução indevida a título de pensão alimentícia judicial, no valor de R$16.599,38.
Em sua impugnação, o contribuinte contestou a glosa da dedução de pensão alimentícia judicial, conforme documentos apresentados.
A 5ª Turma da DRJ/FNS/SC julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão de fls. 29/33, sob o fundamento de que o contribuinte não comprovou que o acordo reproduzido à fls. 07 a 14, foi de fato homologado judicialmente. E ainda, que mesmo que o acordo a que se refere a sentença reproduzida à fls. 15 fosse o reproduzido às fls. 07 a 14, este não teria força para autorizar deduções a título de pensão alimentícia judicial no ano calendário 2004, já que a referida sentença (fls. 15) foi prolatada somente em 19 de abril de 2005.
Regularmente cientificado daquele acórdão em 25/03/2011 (fl. 34), o interessado interpôs recurso voluntário de fls. 35, em 19/04/2011. Em sua defesa, alega que conforme sentença de Separação Consensual assinada em 07-04-1999 pelo Exmo. Juiz de Direito Dr. Luiz Cesar Schweitzer, cuja cópia retirada dos autos de Separação Nº 014.99.000642-9 às fls. 47 a 50 (cópias anexas) transitado em julgado, �que regerá pelas cláusulas e condições estabelecidas no acordo� cuja cópia já foi devidamente anexada ao processo já julgado 10925-000.595/2008-91.
É o relatório

 Conselheira DayseFernandes Leite, Relatora
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Cuida o presente litígio de glosa da dedução da pensão alimentícia judicial.
A fiscalização procedeu a referida glosa por falta de comprovação.
A decisão recorrida manteve a glosa, tendo em vista que de que o contribuinte não comprovou que o acordo reproduzido à fls. 07 a 14, foi de fato homologado judicialmente.
Em sede de recurso, o contribuinte apresentou, às fls. 37,a comprovação da homologação da separação consensual
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso, para considerar a dedução a título de pensão alimentícia judicial, no montante R$16.599,38.
(assinado digitalmente)
Dayse Fernandes Leite - Relatora
 
 




Relatorio

Trata o presente processo de notificacdo de langamento que diz respeito a
Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF), referente ao exercicio de 2005, por meio da qual se
exigiu do contribuinte o credito tributario de R$ 3.302,53.

O lan¢amento ¢ decorrente da apuracao de dedugdo indevida a titulo de
pensao alimenticia judicial, no valor de R$16.599,38.

Em sua impugnacao, o contribuinte contestou a glosa da deducao de pensao
alimenticia judicial, conforme documentos apresentados.

A 5% Turma da DRIJ/FNS/SC julgou improcedente a impugnagdo, conforme
Acordao de fls. 29/33, sob o fundamento de que o contribuinte ndo comprovou que o acordo
reproduzido a fls. 07 a 14, foi de fato homologado judicialmente. E ainda, que mesmo que o
acordo a que se refere a senten¢a reproduzida a fls. 15 fosse o reproduzido as fls. 07 a 14, este
nao teria forca para autorizar dedugdes a titulo de pensao alimenticia judicial no ano calendario
2004, ja que a referida sentenca (fls. 15) foi prolatada somente em 19 de abril de 2005.

Regularmente cientificado daquele acordao em 25/03/2011 (fl. 34), o
interessado interpds recurso voluntario de fls. 35, em 19/04/2011. Em sua defesa, alega que
conforme sentenga de Separagdo Consensual assinada em 07-04-1999 pelo Exmo. Juiz de
Direito Dr. Luiz Cesar Schweitzer, cuja copia retirada dos autos de Separacio N°
014.99.000642-9 as fls. 47 a 50 (copias anexas) transitado em julgado, “que regera pelas
clausulas e condigdes estabelecidas no acordo” cuja copia ja foi devidamente anexada ao
processo ja julgado 10925-000.595/2008-91.

E o relatério

Voto

Conselheira DayseFernandes Leite, Relatora

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Cuida o presente litigio de glosa da dedugdo da pensao alimenticia judicial.
A fiscalizagao procedeu a referida glosa por falta de comprovacgao.

A decisdo recorrida manteve a glosa, tendo em vista que de que o
contribuinte ndo comprovou que o acordo reproduzido a fls. 07 a 14, foi de fato homologado
judicialmente.

Em sede de recurso, o contribuinte apresentou, as fls. 37,a comprovacao da
homologag¢do da separagdo consensual

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso, para considerar a
deducdo a titulo de pensdo alimenticia judicial, no montante R$16.599,38.
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